
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
Contrato por Produto 

Número e Título do Projeto: BRA/00/021 – Sustentabilidade e Repartição dos Benefícios da Biodiversidade. 

1. Antecedentes 
  
            O BRA/00/021 foi estabelecido visando dar continuidade às ações iniciadas pelos projetos 
BRA/94/016 “Formulação e implementação de políticas públicas compatíveis com os princípios de 
desenvolvimento sustentável definidos na Agenda 21” e BRA/95/012 “Gestão da Diversidade 
Biológica”, e tem como objetivo cooperar com o empenho nacional de implementar os dispositivos da 
Convenção sobre a Diversidade Biológica e salvaguardar o patrimônio biológico para as gerações 
futuras. 
 O Projeto BRA/00/021 vem sendo executado por mais de sete anos, sem que tenha sido avaliado. 
Na reunião Tripartite de 16/01/2007, o PNUD solicitou que o MMA realizasse uma avaliação de meio 
termo do Projeto BRA/00/021, com a finalidade de servir de referencial para o aperfeiçoamento e 
correção do mesmo. 

2. Contexto 
 O BRA/00/021 é um projeto da Secretaria de Biodiversidade e Florestas – SBF que tem como 
objetivo cooperar com o empenho nacional de implementar os dispositivos da Convenção sobre a 
Diversidade Biológica e salvaguardar o patrimônio biológico para as gerações futuras, por intermédio 
dos seguintes objetivos: 1) prover suporte técnico ao Ministério do Meio Ambiente para executar o 
programa de conservação da biodiversidade e conservação e promoção do uso dos recursos genéticos; 2) 
estabelecer e coordenar ações de gestão de recursos genéticos; 3) promover a sustentabilidade dos 
recursos pesqueiros; 4) coordenar e integrar esforços para criar e gerir áreas protegidas nos níveis federal, 
estadual e municipal; 5) propiciar apoio ao Conselho de Gestão de Patrimônio Genético na 
implementação de políticas para a gestão do patrimônio genético brasileiro e outras ações de sua 
competência; 6) consolidar as formas de uso do solo nos domínios das Reservas da Biosfera Brasileira 
visando o ordenamento do desenvolvimento regional integrado e sustentável dos biomas que as contém; 
7) consolidar a estratégia nacional de biodiversidade brasileira em cumprimento aos objetivos da 
Convenção sobre a Diversidade Biológica; e 8) conservação, uso sustentável e repartição dos benefícios 
viabilizados para os biomas brasileiros Caatinga, Cerrado e Pantanal, Zona Costeira e Marinha e Mata 
Atlântica e Pampa e no âmbito do Programa Antártico Brasileiro. 
 

3. Nº do resultado do PRODOC/PNUD: Subprojeto BRA/00/021, Mission Costs – 016.71. 

4. Objetivos da consultoria: 
a) Avaliação de meio termo dos subprojetos do BRA/00/021, observando a relevância, eficiência, 

eficácia, impacto e sustentabilidade dos mesmos; 
b) Verificação do cumprimento dos objetivos e do alcance dos resultados propostos no projeto; 
c) Apresentação de conclusões, lições aprendidas e recomendações aos setores da Secretaria de 

Biodiversidade e Florestas - SBF envolvidos na implementação e execução dos subprojetos; 
d) Apresentar proposta de revisão substantiva do projeto. 
 



5. Descrição das Atividades 
- Proceder à leitura e análise do documento original do Projeto e seus subprojetos, bem como de 

suas revisões; 

- Manter reuniões de trabalho com representantes dos setores executores dos subprojetos, da 
Agência Brasileira de Cooperação – ABC/MRE e do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento – PNUD, para dirimir dúvidas e absorver informações necessárias à formulação 
do documento de avaliação; 

- Identificar produtos e resultados alcançados no período de vigência dos subprojetos, por meio de 
levantamento de campo e análise documental; 

- Análise das informações sobre desembolso de recursos em relação ao alcance dos objetivos 
propostos; 

- Avaliar os procedimentos e processos de aquisição e seleção de bens e serviços realizados pelos 
subprojetos de acordo com os manuais de procedimentos específicos; 

- Submeter relatório preliminar aos representantes dos órgãos executores dos subprojetos, da 
Agência Brasileira de Cooperação – ABC/MRE e do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento – PNUD; 

- Baseado nas conclusões da avaliação manter reunião de trabalho com os setores que executam os 
subprojetos para detalhar a proposta de revisão; 

- Elaborar a proposta de revisão substantiva. 
 

6. Produtos esperados 
a) Relatório Preliminar contendo a avaliação de meio termo do projeto BRA/00/021, onde deverá 

destacar a relevância, eficiência, eficácia, impacto e sustentabilidade dos mesmos, elaborado no 
prazo de dois meses; 

b) Relatório final contendo a avaliação de meio termo do projeto BRA/00/021, onde deverá destacar a 
relevância, eficiência, eficácia, impacto e sustentabilidade dos mesmos, encaminhado no prazo de 
três meses, incluindo sumário executivo, conclusões e recomendações para correção de rumo ou 
como experiência acumulada para subsidiar a elaboração da revisão substantiva e de futuros 
projetos; 

c) Relatório com a proposta de revisão substantiva do projeto. 
 

7. Metodologia: 
 Para efeito de atender aos objetivos da consultoria, citados anteriormente, é necessário 
desenvolver metodologias de trabalho para a avaliação e para a revisão substantiva, que envolvem: 
 
- Estratégia centrada no foco da avaliação, ou seja, critérios de relevância, eficiência, eficácia e 

impactos do subprojeto, definidos, em conjunto, com os diversos setores. 

- Instrumentos adequados, como: formulários, questionários e outros. 

- Abordagem com táticas direcionadas ao propósito, utilizando-se, por exemplo, de: entrevistas, 
visitas de campo e levantamento do papel dos principais participantes. 

 

8. Período do trabalho: 04 meses 

9. Qualificações profissionais: 
 Profissional de nível superior, com experiência comprovada de no mínimo cinco anos em 
avaliação de Projetos e no trato da cooperação técnica internacional, atuação comprovada em elaboração, 
negociação e implementação de projetos. Domínio completo da metodologia utilizada pelo Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, para a preparação e formatação de projetos. Domínio 
das regras e procedimentos definidos pela Agência Brasileira de Cooperação - ABC/MRE, para a 
implementação e acompanhamento dos projetos de cooperação técnica multilateral. Capacidade de 
leitura e análise de documentos, informações e interpretação de dispositivos legais, inclusive contratos de 
financiamentos internacionais. O profissional deverá ter domínio da língua inglesa, para fins de leitura e 
análise de documentos. 



10. Insumos: Passagens e diárias 

11. Nome e Cargo do Supervisor: Leonel Graça Generoso Pereira 
     Chefe de Gabinete 

12. Localidade do Trabalho: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE – BRASÍLIA 

13. Data de Início: 01/06/2007 

14. Data de Término: 01/10/2007 

15. Remuneração 

Valor total dos Serviços: R$ 35.000,00 

Número de Parcelas: Cinco (5) 

16. Produtos X Honorários: 

Produto 1 – Plano de Trabalho R$ 3.500,00 10% 15 dias 

Produto 2 – Relatório Preliminar sobre a 
avaliação 

R$ 7.000,00 20% 60 dias 

Produto 3 – Relatório Final sobre a 
avaliação 

R$ 7.000,00 20% 70 dias 

Produto 4 – Relatório com proposta da 
revisão substantiva 

R$ 7.000,00 20% 100 dias 

Produto 5 – Relatório com revisão 
substantiva ajustada 

R$ 10.500,00 30% 120 dias 

(*) a partir da assinatura do contrato 

 Os pagamentos serão feitos após apresentação e aprovação dos produtos atestados pela 
direção do projeto. 

 


